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DECRETO NQ 86 55/95 
de 1 7 de feve r eir o de 1995 

J"" ut.ilid-:1ie t=·ul: 1 ica 
;J.. e!)a t.1~ 

descrita e d~ outras pr~vi~~n~i~~-

f i ri:= 
~erra:::. abaixe· 

A Prefeita Mun:cipal de 2â•"' :..T·:·sé ,_1,~·-= ~"'::lr.·.~:-c-s, :"lr 
us~ de suas atritt:iç3es legais, e nos termos d~ ar~~;~ EQ, jo Decret0-
lei nQ 3365/41, de 21 de junho de 1 941 , com as alteraç6es introduzidas 
pel~ Lei nQ 2786/56, de 21 de mai~ Je 1956, 

[' E ,... F: E T A : 

par ::t f ::·l~: 

·.itil de 

Ar-t:. :~. 

c1esat:·t-o; r iaç~S.:: , ; ·:'~ 
gleba de terras e 

FÍ('A de::-lar::u:'l.c· ·.:'l'=' ·xt:ilida·~e f·úbli--·;;-. 
~li ::t .3lrt:..gável ~:·1 .. 1 :~lc1íc i.=..2., ..: c1~:'1m: ni: 
tenfei~oriaE abalxc 1e~~ritaE, gue 

.:·.: nsta.'T\ t:··e:rtencer ac Sr. FLAV:!:O TRTJNKL .]r_;~~I')P 

c1estin3.·:la a im:f lar1taç·ã() e e;<eCl..tÇâ(l ::1a.s c~t·ras ela 
Kaneto, e~ ~OmfleMent~çãc as ~bras 2? Anel Viario, 

(trinta mil metros ~~adrado~l 

al :;a d•:> 
.:;. E-aber : 

V ;;:., ·'h·+,-, 4....__ .... ._..__ 

"Ri c 
'""--,rr!=Yi.:t-" -,,: "•""'--l::.;;í=- F3.r·ais0 '! e localí~ada na '='C'nf:uêr"cia c1:. Av. Dr. 
,J•').~O B.atista de _:,.:)u~a ::·.-:::r e::: r =:m-+:.i-;r'"l Es+.ra.da de Roi!ao;.rem E-'~·:1 Paulo 
Ri·-:-> l, -::-•')m a P·:·cL>VÍi::l. Presidente Dutra (atual Avenida Mar·;;in.al da 
Rodovia Presidente Dutra) , n a altura do quilometro 109, da Estrada de 
Rodagem São Paulo - Rio (atual Av . Dr . João Batista de Souza Soares) e 
323 da Rodovia Presidente D1..tr.==-, fc'rmandc, c• terreno um pentàg .. :.no 
~r· r'? ;11.1l A. r , t:'er 1 rne t r o_) .. ~ !":: .3,!·1·~) c1 e s -+:..3. .:' i d St .:1-? . 

BENFEI':':L::::;:.·:- ~r"::'a :-')ns!~r'...~i.:~a de .?.'5-9:::,55 m2 ( 7_rês mil, 
quinhentcs e nc·ven-+:.a ~ ~ois metros qua3~~rl0S "::' cinque~ta e cinco 
decime~ros qu~dr2dos', ~~ 
especificac5es : 03 rtr~sl 

"':.Íp') 
·;ralpi)es, 

::·.::;,ragr a-:·:· 

COffiPrCÍ3.2.. 
01 rum) 

A 
rlpscrit-3s. ~\st;_ ... , m~lhc,r :.~l~:·~t?r,iza.cle.s !'!S.~ J;la.r1t2~. 
Processo Adminis+r9tiv: nQ OA~08-6/95. 

Art. ~Q. Hav~n~c concordánciA 
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01 (um 
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cont. do decreto n2 8655/95 - fls. 02. 

I - que o preço do imóvel não ultrapasse o valo r f i:>:a.d•.:- n·.:-
laudo de avaliação : 

II - que os proprietários ofereçam: 

a) traslado de titulo aquisitivo e prova de 
transcrição imobiliária; 

b) certidão vintenár i a atualizada do imóvel; 

c) certidão atualizada de aquisição do imóvel 
e negativa de alienação, hipotecas , arrestos, 
ações reipersecutórias e demais ônus ; 

d) certidão de impostos . 

Art . 3° . Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de São .José dos Campos, 17 
de fevereiro de 1995 . 

Registrado na Divisão de Formalização e Atos da 
da Secretaria de Assuntos .Jurídicos , aos de:::es s ete d i as do mês de 
fevere i ro do ano de h1.1m mil novecentos e noventa e quatro. 

----:::_;~-+-----1 --~ '-- (Jl· 
~.Júnior 

r~ivisão de Formalização e A·tos 


